
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C 0 PIA 
LEI Nll 1 877 

De 12 de abril de 1972 

' . 
DispÕe sÔbre •utorizeção para a con 
cessão da auxilias a entidades divir 

I A -aaa a da outra$ providencias. 

Artigo 111 • rica o Pra~eito, a~torizado a con 
ceder, no corrente exercÍcio, aux1lios ate o valor de = 
CRS 54.300,00 ( cinquanta a quatro •il e trezentos cruzei 
roa), à entidades diversas, abaixo enu111eradas: 
E N T I D A O E VALOR • CRt 
1 - Associação Escola de Agri•anaura de 

Araraquara,para a construção da ra 
culdada de Engenharia Civil de Ara= 
raquar•••••••••••••••••••••••••••••••• so.ooo,oo 

2 • Associação NÚcleo de Arte e Cultura 
Araraquer••••••••••••••••••••••••••••• 1.200,00 

3 • Serviço da Aaaiatência Social do Gr.!!, 
po Eaairitual de U•banda lndio ·Para• 
gu•e•u•••••••••••••••••••••••••••••••• 2.500,00 

4 • AuxÍlio à Santo Spontono••••••••••••••------~6~0~0~·~0~0~ 
Total......... 54.300,00 

Artigo 211 • rica ainda o Prefeito autorizado 
a abrir u• crédito adicional, espacial, no valor da CRI. 
54.300,00 (cinquenta a quatro 111il a trezentos cruzai~oa), 
para atender aa daapêsaa do artigo anterior, que sara co 
barto co• os recursos provenientes do Supe~avit rinance! 
ro apurado no balanço patri•onial do axercicio da 1971. 

_ Artigo 311 • Oa auxÍlios referidos no artigo 111, 
poderao ser pagos pelo aeu valor total ou •• parcel••• de 
acÔrdo co• ae disponibilidades financeiras do Municipio. 

Artigo 411 • Esta lei entra .. vigor na data de 
aua publicação. 

rio o 
Artigo 511 • Revoga•-•• aa dispoaiçÕaa em contr,!-
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